
 

 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 001/2022 

  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE FISCAL DE 
TRIBUTOS, ENGENHEIRO CIVIL, VETERINÁRIO, ASSISTENTE SOCIAL, 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, CONTADOR, INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, AUXILIAR DE FÁRMACIA E EDUCADOR SOCIAL, POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, PARA ATUAR JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUAPITÃ - PARANÁ 
  

 
EDITAL 001/2022 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  
 
A Prefeitura Municipal de Jaguapitã, Estado do Paraná, torna pública a realização de Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de Fiscal de Tributos, Engenheiro Civil, Veterinário, 
Assistente Social, Assistente de Administração, Contador, Instrutor de Educação Física, 
Auxiliar de Farmácia e Educador Social por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, pelo prazo de até doze (12) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério da Administração Municipal, no cumprimento das 
demandas das Secretarias de Administração, Ação Social, Educação e de Saúde do Governo 
Municipal, com fundamento no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, bem como os 
artigos 237 e seguintes da Lei Municipal 16/95. 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO  
O presente Processo Seletivo Simplificado visa a contratação de Fiscal de Tributos, 
Engenheiro Civil, Veterinário, Assistente Social, Assistente de Administração, Contador, 
Instrutor de Educação Física, Auxiliar de Farmácia e Educador Social, para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, com atuação junto às Secretarias 
Municipais de Administração, Ação Social, Educação e de Saúde do Governo Municipal, 
conforme especificação detalhada neste edital quanto ao número de vagas, remuneração e 
cargo. 
 
CLÁUSULA 2ª – DAS CONDIÇÕES  
O candidato deverá satisfazer as condições de formação escolar, qualificação e habilitação 
profissional, exigidas para a função pleiteada. 
 
CLÁUSULA 3ª – DO CARGO, NÚMERO DE VAGA, REMUNERAÇÃO, CARGA 
HORÁRIA, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES  
Para a função será determinado o número de vagas, remuneração, carga horária, requisitos e 
atribuições, na forma a seguir descrita. 
  



 

 

 

01 – FISCAL DE TRIBUTOS 
Remuneração: R$ 1.734,14 
N° vagas: 03  
Carga horária: 40 horas semanais. 
REQUISITOS: a) Ensino médio completo, b) Carteira nacional de habilitação válida na 
categoria AB. 
ATRIBUIÇÕES: 
- Fiscalizar o recolhimento de taxas e contribuições de melhorias, impostos imobiliários e 
demais tributos de âmbito municipal; 
- Lançar créditos tributários; 
- Fazer cumprir a Legislação que trata da prestação de serviços, comércio e indústria de bens 
de consumo, regulamentando o funcionamento destes. 
- Examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; 
- Notificar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras providências com relação aos 
transgressores da legislação relativa a obras e posturas municipais; 
- Fazer o cadastramento de contribuintes; 
- Verificar, em estabelecimentos comerciais e de serviços, a existência e a autenticidade de 
livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica, bem como demais registros 
relativos a pagamentos de tributos; 
- Fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuados; 
- Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais, de prestação 
de serviços das pessoas jurídicas e autônomas e produtor rural; 
- Informar processos referentes à avaliação de imóveis e pedidos de revisão de lançamento de 
tributos; lavrar autos de constatação de infração e apreensão, bem como termos de início e 
término de fiscalização e de ocorrências; 
- Realizar estudos e análise, emitindo pareceres e redigindo correspondências e relatórios; 
- Realizar atendimento aos cidadãos, fornecendo orientações e informações sobre os serviços 
de sua área de atuação: 
- Organizar a documentação e manter atualizado os arquivos da área de trabalho; 
- Regular o funcionamento de estabelecimentos comerciais, obedecendo às limitações 
urbanísticas convenientes à ordenação do território; 
- Ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários de funcionamento em 
conformidade com a legislação; 
- Regular o funcionamento da indústria, comercio e prestação de serviços, bem como de 
mercados públicos, feiras e abatedouros; 
- Fiscalizar o uso e ocupação dos bens públicos do Município quanto a camelôs, ambulantes, 
feiras livres, feiras de comidas e bebidas, feiras de automóveis, feiras de plantas naturais, 
feiras de flores artificiais, feiras de arte e artesanato, feiras de antiguidades, comércio eventual, 
atividades eventuais públicas e privadas, engraxates, lavadores de carro, e demais atividades 
em vias públicas, cujo licenciamento esteja previsto na legislação municipal; 
- Coibir o comércio não licenciado e a execução de qualquer trabalho ou atividade não 
autorizado, em logradouro público e em demais bens públicos do Município; 
- Proceder a levantamentos de débitos fiscais; 



 

 

 

- Fiscalizar, junto às empresas e profissionais autônomos, o recolhimento do ISSQN – Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza; 
- Lavrar autos de infração em conformidade com a Legislação vigente; 
- Coordenar e acompanhar apreensões, remoções e condução de mercadorias, materiais, 
equipamentos em desconformidade com a legislação vigente; 
- Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal relacionada à ocupação dos logradouros 
públicos com mercadorias, utensílios, equipamentos, trilhos de proteção, vitrinas, stands de 
vendas, cavaletes, bancas fixas de atividades comerciais e outras instalações, móveis ou fixas, 
exceto as previstas como atribuições do cargo do fiscal municipal de posturas, do fiscal 
municipal de obras e do fiscal de limpeza urbana; 
- Vistoriar, para efeito de licenciamento em logradouros públicos, pontos destinados à 
exploração de bancas fixas de atividade comercial, conforme legislação vigente; 
- Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
 
02 – ENGENHEIRO CIVIL 
Remuneração: R$ 4.772,22 
N° vagas: 02 
Carga horária: 30 horas semanais. 
REQUISITOS: a) Ensino superior em Engenharia Civil, b) Registro no conselho de Classe 
Correspondente, c) Carteira nacional de habilitação válida na categoria B. 
ATRIBUIÇÕES: 
- Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e 
especificações técnicas da obra, indicando tipo e qualidade de materiais e equipamentos; 
definir técnicas de construção e mão-de-obra adequada; elaborar orçamentos de custos com 
insumos necessários à obra;  
- Coordenar a operação e manutenção do empreendimento, verificando os padrões técnicos e 
a sua adequação à legislação urbanística vigente. 
- Proceder estudos, projetos, direção, fiscalização e construção de obras executadas direta ou 
indiretamente pelo Município, bem como a fiscalização das condições de trabalho, 
conservação e administração dos próprios municipais; 
- Realizar inspeções e vistorias diurnas e noturnas em torres, galerias subterrâneas escavações; 
- Prestar orientação quando a instalações de locais de trabalho; 
- Efetuar serviços de engenharia legal, perícias e arbitramento; 
- Realizar exames técnicos de processos relativos à execução de obras públicas, em suas várias 
etapas; 
- Proceder a estudos sobre saneamento urbano e rural; 
- Emitir pareceres técnicos sobre perícias relativas à segurança de trabalho, 
- Prestar orientação sobre assuntos de sua especialidade; 
- Planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da construção civil, realizar 
investigações e levantamentos técnicos, definir metodologia de execução, desenvolver 
estudos ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar equipamentos, materiais e serviços; 
- Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil relativos a estruturas de edificações, 



 

 

 

estudando características e especificações; 
- Preparar plantas e indicar técnicas de execução para orientar a construção, manutenção e 
reparo de obras; 
- Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, 
apropriar custos específicos e gerais da obra. 
- Executar obra de construção civil, controlar cronograma físico e financeiro da obra, fiscalizar 
obras, supervisionar segurança e aspectos ambientais da obra. 
- Executar vistorias técnicas em edificações e outros imóveis públicos municipais; 
- Fiscalizar o cumprimento dos contratos administrativos, em seus aspectos técnicos, firmados 
pela Municipalidade, na área de construção civil; 
Inspecionar a execução dos serviços técnicos e das obras da Administração Pública Municipal, 
apresentando relatórios sobre o andamento dos mesmos; 
- Prestar consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados 
técnicos e operacionais, programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar relatórios de 
inspeção. 
- Controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços, identificar métodos e 
locais para instalação de instrumentos de controle de qualidade; 
- Elaborar normas e documentação técnica, procedimentos e especificações técnicas de 
avaliação de desempenho técnico e operacional, normas de ensaio de campo e de laboratório; 
- Analisar projetos de engenharia, de loteamento de áreas urbanas e outros, verificando os 
padrões técnicos e a sua adequação a Legislação Urbanística vigente, para informar e dar 
pareceres em processos e outros correlatos; 
- Atender o público em geral, realizando consultas em Leis, decretos, normas, memorandos, 
informações técnicas, tabelas, cartas topográficas, dados cadastrais, plantas e outros, visando 
a atender a solicitações e demandas; 
- Avaliar a documentação dos imóveis verificando a validade e a adequação as exigências 
estabelecidas em Legislação; 
- Realizar vistorias “in loco” em áreas e imóveis visando conferir as características e 
topográficas; 
- Organizar e promover as atividades relacionadas com projetos, construção, reconstrução, 
adaptação, reparo, ampliação, conservação, melhoria, manutenção e implantação do sistema 
viário; 
- Pesquisar e propor métodos de construção e material a ser utilizado, visando a obtenção de 
soluções funcionais e econômicas para o município; 
- Organizar e supervisionar as atividades inerentes a pesquisas de mercado e composição de 
custos de obras e/ou serviços; 
- Acompanhar as licitações e contratos de obras e/ou serviços afetos a Prefeitura; 
- Emitir laudos técnicos e memoriais descritivos; 
- Registrar responsabilidade técnica (ART); 
- Elaborar laudos, pareceres técnicos, instruções normativas e relatórios inerentes às 
atividades de engenharia civil; 
- Assistir a Municipalidade em assuntos atinentes à sua especialidade; 
- Desempenhar outras atividades correlatas. 



 

 

 

 
 
03 – VETERINÁRIO 
Remuneração: R$ 4.323,42 
N° vagas: 02 
Carga horária: 40 horas semanais. 
REQUISITOS: a) Ensino superior em Medicina Veterinária, b) Registro no conselho de classe 
correspondente, c) Carteira nacional de habilitação válida na categoria B. 
ATRIBUIÇÕES: 
- Desempenhar atividades de supervisão, coordenação, programação, pesquisa ou execução 
especializada, relativas à biologia e patologia de animais, à defesa sanitária e à industrialização 
e comercialização de produtos alimentares. 
- Efetuar análises de amostras de líquidos e tecidos dos animais, realizando estudos de 
laboratórios, para determinar a natureza das doenças; 
- Estudar o efeito de certos medicamentos sobre o organismo animal, analisando os resultados, 
para descobrir métodos eficazes de tratamento para cada caso; 
- Realizar autópsias, aplicando técnicas científicas na abertura do corpo, para estudar as causas 
da morte, a natureza da doença e o tipo de tratamento a ser recomendado, conforme o caso; 
- Organizar planos de combate permanente às doenças que atacam os rebanhos bovinos, 
eqüinos, avícolas, etc.; 
- Realizar inspeção e a fiscalização sanitária, higiênico e tecnológico dos matadouros, 
frigoríficos, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, 
usinas e fábricas de laticínios, entreposto de carne, leite peixe, ovos, mel, cera e demais 
derivados da indústria pecuária e de todos os produtos de origem animal nos locais de 
produção, manipulando, armazenagem e comercialização; 
- Dar assistência e orientação técnica aos criadores de um modo geral no âmbito do Município; 
- Praticar a clínica veterinária em todas as suas modalidades. 
- Prestar assessoramento técnico aos criadores do município, sob o modo de tratar e criar os 
animais; 
- Planejar e desenvolver campanhas de serviços de fomento; 
- Atuar em questões legais de higiene dos alimentos e no combate às doenças transmissíveis 
dos animais; 
- Estimular o desenvolvimento das criações já existentes no município, bem como a 
implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; 
Instrui os criadores sobre problemas de técnica pastoril; 
- Realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapeutica médica e cirurgica veterinaria; 
- Atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; 
- Fazer a vacinação anti-rabica em animais e orientar a profilaxia da raiva; 
- Pesquisar necessidades nutricionais dos animais; 
- Estudar métodos alternativos de tratamento e controle de enfermidades de animais;  
- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão de 
conformidade com a lei. 



 

 

 

- Executar outras atividades correlatas. 
 
 
 
04 – ASSISTENTE SOCIAL 
Remuneração: R$ 4.217,97 
N° vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais. 
REQUISITOS: a) Ensino superior em Serviço Social, b) Registro no conselho de classe 
correspondente. 
ATRIBUIÇÕES: 
- Elaborar, executar e avaliar projetos de natureza social, envolvendo grupos, comunidades, 
associações e organizações populares;  
- Desenvolver ações integradas quanto ao atendimento da realidade social, para subsidiar 
ações profissionais, comunitárias e governamentais.  
- Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas da 
administração pública (seguridade, saúde, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras). 
- Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração 
pública, direta ou indireta, grupos de interesse e organizações populares; 
- Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de 
atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; 
- Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; 
- Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar 
recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
- Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 
- Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social 
e para subsidiar ações profissionais; 
- Assessorar e prestar consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta; 
- Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais 
mantidas pela administração pública no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e 
sociais da coletividade; 
- Planejar, organizar e administrar o Serviço Social dos setores onde este se fizer necessário e 
também de Unidade de Serviço Social; 
- Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais 
junto a órgãos da administração pública direta e indireta; 
- Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social 
e para subsidiar ações profissionais; 
- Assessorar e prestar consultoria a órgãos da Administração Pública direta e indireta em 
matéria de Serviço Social; 
- Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria 
de Serviço Social; 
- Desenvolver ações integradas com outros órgãos, possibilitando o recolhimento e 
distribuição de doações a entidades carentes; 



 

 

 

- Desenvolver ações no sentido de alocar recursos financeiros para a execução de projetos 
sociais; 
- Levantar dados e indicadores de apoio aos programas sociais junto à comunidade, para 
implantação e execução dos mesmos; 
- Elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos que objetivem a melhora das 
condições socioeconômicos dos servidores do Município de Jaguapitã; 
- Promover acompanhamento individual de servidores, através de entrevistas com a família, 
visando diagnosticar a situação sócio-econômica dos mesmos; 
- Organizar o cadastro funcional dos servidores atendidos, registrando dados referentes às 
doenças, afastamentos, problemas apresentados e outros; 
- Acompanhar famílias de servidores que necessitem de atendimento funerário, por ocasião 
do falecimento de entes queridos, na tentativa de minimizar angústias; 
- Participar das avaliações da Divisão de Medicina e Segurança do Trabalho, quando 
solicitado, através da complementação de dados, orientação e acompanhamento de casos; 
- Realizar ações educativas junto a servidores e chefias; 
- Prestar atendimento direto aos servidores e chefias no ambiente de trabalho, em Unidades 
de Saúde ou no domicílio; 
- Realizar entrevistas com familiares de servidores; 
- Avaliar e orientar os servidores, encaminhando-os ou acompanhando-os ao setor competente, 
quando necessário; 
- Realizar pesquisas na área de saúde ocupacional; 
- Assessorar os superiores em assuntos de sua competência; 
- Prestar assistência às crianças nos Centros de Educação Infantil e Escolas Municipais, 
participando de projetos e/ou prestando atendimentos atinentes ao Serviço Social; 
- Promover a organização de grupos de famílias na comunidade para discussão de problemas 
relativos à prevenção de excepcionalidade, identificação, atendimento, encaminhamento e 
integração social das pessoas portadoras de necessidades especiais; 
- Atuar nos postos de saúde, colaborando no tratamento de doenças orgânicas e 
psicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem 
no tratamento, para facilitar a recuperação da saúde; 
- Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas 
potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o 
progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; 
- Supervisionar o desempenho de estagiários de serviço social; 
- Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
05 – ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
Remuneração: R$ 2.450,05 
N° vagas: 04 
Carga horária: 40 horas semanais. 
REQUISITOS: a) Ensino médio incompleto, b) Conhecimentos em informática. 
ATRIBUIÇÕES: 
- Executar serviços de apoio nos diversos setores que compõem a Administração Pública 



 

 

 

Municipal.  
- Atender fornecedores e munícipes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e 
serviços. 
- Tramitar processos e demais expedientes inerentes à Administração Pública; tratar de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos.  
- Elaborar e redigir correspondências.  
- Controlar o material de consumo e/ou permanente existente no setor, operar 
microcomputador e periféricos.  
- Atender ao público em geral. 
- Datilografar ou digitar textos, cartas, ofícios, circulares e outros documentos de rotina. 
- Expedir e receber expedientes; 
- Atender chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados para obter ou fornecer 
informações. 
- Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los e/ou 
encaminhá-los às pessoas ou setores competentes. 
- Organizar o acesso de pessoas de acordo com normas específicas. 
- Receber, controlar e enviar correspondências, mercadorias e outros, através de malotes e 
protocolos, providenciando os registros necessários. 
- Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por matéria, 
ordem alfabética ou outro sistema, para possibilitar controle dos mesmos. 
- Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, 
microcomputadores, processadores de texto e outros. 
- Expedir e receber expedientes; 
- Organizar e manter atualizados os serviços de cadastro, fichários e arquivos, classificando 
os documentos de acordo com as normas estabelecidas; 
- Coletar dados, consultando documentos, transcrições, arquivos e fichários, efetuando 
cálculos com máquina de calcular para obter as informações necessárias a levantamentos 
estatísticos e estudos; 
- Analisar a correspondência e documentos recebidos, selecionando e preparando os assuntos 
para o despacho da chefia; 
- Secretariar reuniões, preparando e distribuindo pautas e convocando os participantes 
conforme programação ou solicitação da chefia; 
- Redigir atas, relatórios e expedientes simples; 
- Providenciar passagens, diárias e reserva de hotel, junto ao setor competente; 
- Requisitar material e manter atualizado o estoque do setor; 
- Utilizar recursos de informática; 
- Zelar pela ordem e conservação do material sob sua guarda; 
- Executar outras atividades correlatas. 
 
 
06 – CONTADOR 
Remuneração: R$ 6.911,65 
N° vagas: Cadastro de reserva 



 

 

 

Carga horária: 40 horas semanais. 
REQUISITOS: a) Ensino superior em Ciências Contábeis, b) Registro no conselho de classe 
correspondente. 
ATRIBUIÇÕES: 
- Executar operações contábeis, tais como correção de escrituração, conciliações, exame do 
fluxo de caixa e organização de relatórios;  
- Elaborar planos e programas de natureza contábil; elaborar balanços e balancetes contábeis.  
- Controlar o ativo permanente; gerenciar custos. 
- Acompanhar e controlar a movimentação contábil da administração direta e indireta. 
- Elaborar, conferir e aprovar balancetes, balanços e conciliações bancárias. 
- Enviar demonstrativos contábeis ao Tribunal de Contas, prestando os esclarecimentos 
necessários. 
- Responder pelo suporte técnico aos demais órgãos, visando o cumprimento da legislação. 
- Examinar empenhos de despesas, verificando a classificação e a existência de recursos nas 
dotações orçamentárias, para pagamento dos compromissos assumidos. 
- Elaborar demonstrativos contábeis mensais, bimestrais, semestrais e anuais, relativos à 
execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas 
vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e financeira. 
- Escriturar analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes 
lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário. 
- Realizar atividades relacionadas com a elaboração orçamentária; 
- Avaliar acervos patrimoniais e verificar haveres e obrigações para finalidades de natureza 
fiscal; 
- Apurar resultado periódico da Administração Pública Municipal; 
- Apurar haveres e avaliar direitos e obrigações, do acervo patrimonial da Municipalidade; 
- Elaborar planos de determinação das taxas de depreciação e exaustão dos bens materiais e 
dos de amortização dos valores imateriais, inclusive de valores diferidos; 
- Implantar e aplicar implantação e aplicação dos planos de depreciação, amortização e 
diferimento, bem como de correções monetárias e reavaliações; 
- Realizar regulações judiciais ou extrajudiciais; 
- Elaborar a escrituração regular, oficial ou não, de todos os fatos relativos aos patrimônios e 
às variações patrimoniais da Municipalidade; 
- Efetuar a classificação dos fatos para registro contábeis e respectiva validação dos registros 
e demonstrações; 
- Realizar abertura e encerramento de escritas contábeis; 
- Realizar a execução dos serviços de escrituração em todas as modalidades necessárias ao 
controle contábil da Administração Pública Municipal; 
- Elaborar técnicas de formalização, guarda, manutenção ou destruição de livros e demais 
meios de registros contábeis, bem como dos documentos relativos à vida patrimonial; 
- Elaborar balancetes e demonstrações do movimento por contas ou grupos de contas, de forma 
analítica ou sintética; 
- Proceder a levantamentos de balanços de qualquer tipo ou natureza e para quaisquer 
finalidades, como balanços patrimoniais, balanços de resultados, balanços acumulados, 



 

 

 

balanços de origens de recursos, balanços de fundos, balanços financeiros, balanços de 
capitais, e outros; 
- Realizar tradução, em moeda nacional, de demonstrações contábeis originalmente em moeda 
estrangeira e vice-versa; 
- Realizar apuração, cálculo e registro de custos, em qualquer sistema ou concepção a fim de 
subsidiar escolha de fornecedores, métodos de custeio, compras e demais atividades que 
envolvam verbas públicas; 
- Controlar, avaliar e manter a gestão econômica, financeira e patrimonial da Administração 
Pública em condições de solvência financeira; 
- Elaborar orçamentos de qualquer tipo, tais como econômicos, financeiros, patrimoniais e de 
investimentos; 
- Realizar programação orçamentária e financeira, acompanhando a execução dos orçamentos 
programados tanto na parte física quanto na monetária; 
- Analisar e identificar causas de variações orçamentárias; 
- Realizar conciliações de contas bancárias; 
- Organizar os processos de prestação de contas da Municipalidade a serem julgados pelos 
tribunais, conselhos de contas ou órgãos similares; 
- Revisar balanços, contas ou quaisquer demonstrações ou registro contábeis; 
- Realizar auditoria interna operacional; 
- Proceder à perícias contábeis, judiciais e extrajudiciais; 
- Participar da elaboração das políticas de fiscalização tributária que exijam exame ou 
interpretação de peças contábeis de qualquer natureza; 
- Organizar os serviços contábeis quanto à concepção, planejamento e estrutura material, bem 
como o estabelecimento de fluxogramas de processamento, cronogramas, organogramas, 
modelos de formulários e similares; 
- Organizar e operacionalizar sistemas de controle interno; 
Planejar, organizar e operacionalizar sistemas de controle patrimonial, inclusive quanto à 
existência e localização física dos bens; 
- Planejar, organizar e controlar a operacionalização dos sistemas de controle de recursos 
materiais e patrimoniais; 
-Participar da administração tributária vigente no Município; 
- Responder tecnicamente pelas informações contábeis, conforme Resolução 560/1983; 
- Assistir a Municipalidade nos assuntos referentes à sua área de especialidade; 
- Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
07 – INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Remuneração: R$ 1.734,14 
N° vagas: 02 
Carga horária: 40 horas semanais. 
REQUISITOS: a) Ensino superior em Educação Física, b) Registro no conselho de classe 
correspondente. 
ATRIBUIÇÕES: 
- Desempenhar atividades relacionadas ao planejamento, organização, direção, execução, 



 

 

 

supervisão, coordenação, consultoria, assessoramento e controle de ações, projetos e 
programas de promoção ao esporte. 
- Desenvolver, junto ao público alvo, as práticas de educação física e desportos, bem como 
lhes ensinar as técnicas; 
- Encarregar-se do preparo físico dos atletas; 
- Instruir os participantes de atividades esportivas sobre os princípios e regras inerentes a cada 
modalidade esportiva praticada; 
- Acompanhar e supervisionar as práticas desportivas; 
- Participar da organização de campeonatos e torneios no Município, elaborando regulamentos 
e tabelas, bem como determinando os melhores locais para a realização dos eventos, a fim de 
incentivar a prática de esportes na comunidade; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; 
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação; 
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município, compatíveis com sua especialização profissional. 
- Executar outras atividades correlatas. 
 
 
08 – AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Remuneração: R$ 1.423,11 
N° vagas: 01 
Carga horária: 40 horas semanais. 
REQUISITOS: a) Ensino médio completo. 
ATRIBUIÇÕES: 
- Conferir e separar materiais e medicamentos; 
- Conferir temperatura de geladeiras e triagem de prescrição médica; 
- Cuidar da entrada e saída de produtos; 
- Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho; 
- Receber, conferir (no ato do recebimento), classificar, armazenar e distribuir medicamentos 
e substâncias correlatas; 
- Participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas públicas de fármacos; 
- Identificar medicação prescrita, entregar o fármaco correto na quantidade preceituada ao 
paciente e orientá-lo sobre o uso adequado do produto; 
- Administrar estoques segundo método de controle de estoque adotado pelo órgão normativo 



 

 

 

responsável; 
- Registrar entradas e saídas de medicamentos; 
- Realizar compras quando houver urgência, mediante orientação da chefia; 
- Executar serviços de digitação em geral e elaboração de relatórios; 
- Zelar pela organização e limpeza das prateleiras, balcões e demais áreas de trabalho; 
- Colher informações sobre as características e benefícios do produto; 
- Fracionar medicamentos e substâncias correlatas, para fornecimento por dose individual, às 
diversas unidades do posto; 
- Executar tarefas administrativas referentes à área de atuação; 
- Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
 
09 – EDUCADOR SOCIAL 
Remuneração: R$ 1.339,75 
N° vagas: 03 
Carga horária: 40 horas semanais. 
REQUISITOS: a) Ensino médio completo, b) Conhecimentos em informática. 
ATRIBUIÇÕES: 
Visam garantir a atenção, defesa e proteção a pessoas em situações de vulnerabilidade, risco 
pessoal e social, que possuem vínculos familiares, de baixa e média complexidade, mas 
também aquelas pessoas que se encontram com vínculos familiares e sociais comprometidos 
e/ou rompidos, casos e situações de alta complexidade. Procuram assegurar seus direitos, 
abordando-as, sensibilizando-as, identificando suas necessidades e demandas, desenvolvendo 
atividades de resgate, inserção e reinserção social, sob uma supervisão técnica. 
Possibilitar a garantia de acesso dos usuários aos seus direitos: identificar direito violado; 
orientar assistidos/usuários e familiares; encaminhar assistidos/usuários e/ou familiares a rede 
de serviços sócio assistenciais; denunciar situação de risco; solicitar resgate de 
assistidos/usuários; resgatar assistidos/usuários; acompanhar assistidos/usuários a 
atendimentos; abordar assistidos/usuários: através de visitas domiciliares, verificação de 
denúncias, receber pedido de ajuda da família; acolher as demandas espontâneas; atender 
solicitações das demandas; percorrer o perímetros do território de abrangência aonde estiver 
alocado; identificar demandas ativas e reprimidas; realizar trabalhos de sensibilização dos 
usuários: criando vínculos, trabalho de conscientização dos riscos sociais; estimular nos 
usuários desejo de mudança de vida; aconselhar; resgatar autoestima; despertar aptidões e 
habilidades; desenvolver as atividades em conjunto e/ou com a supervisão da equipe técnica 
multidisciplinar; contribuir na organização de reuniões e atividades grupais coletivas e sócio-
educativas; convidar usuários para participar de atividade socioeducativa; acompanhar 
reuniões socioeducativas; desenvolver dinâmica de grupo; construir hábitos; sugerir 
mudanças de comportamento; desenvolver oficinas; realizar atividades artísticas; realizar 
atividades de lazer e cultura (externas); realizar atividades voltadas para a espiritualidade; 
realizar atividades recreativas e esportivas; realizar atividades pedagógicas lúdicas; realizar 
acompanhamento pedagógico; planejar trabalho em conjunto com a equipe multidisciplinar: 
definir objetivos, metas, metodologia de trabalho, estratégias de atuação, cronograma 



 

 

 

pautando-se pelas ações e planejamentos elaborados para o equipamento em que estiver lotado 
e da equipe multidisciplinar local; mapear áreas e definir público-alvo, organizar roteiro de 
visitas, planejar eventos, ações estas decidas em conjunto com a equipe de acordo com o perfil 
e as demandas dos usuários, pautando-se suas ações segundo as necessidades do público-alvo 
e das necessidades apresentadas pelas demandas locais, segundo as diretrizes da Política da 
Assistência Social e implementação do Sistema Único de Assistência Social; avaliar processo 
de trabalho: analisar resultados, avaliar ações; contribuir na análise de casos, na avaliação e 
acompanhamento da reinserção dos usuários e núcleo familiar e na troca de experiências junto 
a equipe multidisciplinar; realizar acolhida qualificada dos usuários nos equipamentos 
públicos em que estiverem lotados; elaborar relatórios de atendimento e acompanhamento; 
realizar cadastramento dos usuários; preencher documentos; encaminhar documentação 
oficial; contribuir no fluxo de informações junto aos usuários e comunidades; contribuir na 
mobilização destes nas atividades grupais e reuniões junto aos usuários/comunidade e Rede 
Sócio Assistência Local; agendar visitas; organizar rotinas administrativas; realizar 
devolutivas referente a solicitações internas e externas; divulgar junto aos usuários as 
atividades desenvolvidas nos equipamentos em que estiverem atuando e da Rede Sócio 
Assistencial quando pertinente; demonstrar competências pessoais: trabalhar em equipe; 
servir de exemplo; inspirar confiança; buscar identificação e empatia; despertar esperança; 
exercitar atividade de escuta qualificada; agir sob pressão; demonstrar capacidade de 
compreensão; contornar situações adversas; demonstrar entusiasmo; respeitar diferenças; 
demonstrar criatividade; assumir riscos; demonstrar coragem; demonstrar persistência; tomar 
decisões; demonstrar facilidade de comunicação; administrar conflitos; demonstrar auto-
controle; demonstrar capacidade de negociação; permanecer em estado de alerta; realizar 
cadastramento e acolhimento dos usuários de forma qualificada nos equipamentos públicos 
e/ou programas em que estiver inserido: identificando-as, realizando a pré-triagem e os 
encaminhamentos necessários; prestar informações e orientações à comunidade; orientar os 
usuários quanto a sua cidadania, pontuado os seus direitos e deveres, motivando-as a 
transformar a sua condição social, informando sobre a rede de atendimento social; 
proporcionar atividades sócio-educativas aos usuários quanto a cuidados pessoais, 
alimentação das crianças, adolescentes, adultos e idosos incentivando a aquisição de hábitos 
saudáveis, buscando apoio dos profissionais da rede sócio assistencial, sob supervisão técnica; 
relatar as atividades desenvolvidas e/ou ocorrências verificadas, efetuando registros relativos 
aos atendimentos; acompanhar crianças, adolescentes, adultos, idosos e portadores de 
necessidades especiais, quando necessário nos equipamentos públicos; contribuir no 
acompanhamento escolar dos usuários inseridos nos serviços e programas da assistência 
social; realizar acompanhamento sobre o desenvolvimento de adolescentes inseridos em 
programas voltados a este público tais como: inserção no mercado de trabalho; cursos de 
qualificação profissional; estágios; bem como nos cumprimentos de medidas socioeducativas 
em meio aberto (orientador); efetuar registros de dados inerentes a estes temas; utilizar e 
articular, sob supervisão técnica, os recursos comunitários propondo, organizando e 
acompanhando atividades educativas, recreativas e/ou culturais; acompanhar atividades 
sócio-educativas pertinentes à programação do equipamento público e/ou programa em que 
estiver lotado; operacionalizar, sob orientação técnica, tarefas em projetos e programas 



 

 

 

sociais; auxiliar os profissionais técnicos na condução de tarefas sociais, promovendo 
encontros e reuniões de trabalho com a comunidade; assistir a equipe técnica no levantamento 
de dados e informações para a elaboração de planos e programas de trabalho social; 
acompanhar a implantação de novos projetos na comunidade, auxiliando na elaboração de 
material didático e prestando informações, quando necessário, seguindo diretrizes da Política 
de Assistência Social; coletar informações, dados para pesquisas, diagnósticos, para e 
fundamentação das ações da equipe multidisciplinar, auxiliar na tabulação, conforme 
orientação do coordenador da pesquisa; participar de interação com a equipe interdisciplinar, 
por meio de grupos de estudo, cursos de capacitação ou reuniões, quando solicitado; manter 
atualizada a documentação referente ao programa(s)/equipamento(s) público(s) em que 
estiver inserido; Realimentar os registros sob sua responsabilidade; participar de comissões, 
grupos de trabalho quando solicitado; cumprir orientações e atividades administrativas, 
pertinentes a função; acompanhar a programação dos cursos e demais atividades de 
Capacitação e Geração de Renda, sob supervisão técnica do Coordenador do Programa; 
divulgar os cursos e oficinas, observando diretrizes e prazos estabelecidos pelos equipamentos 
públicos/ programas e projetos em que estiver atuando este profissional; realizar as inscrições 
dos cursos de profissionalização e demais procedimentos necessários ao cumprimento das 
normas institucionais; solicitar, receber, conferir, controlar e otimizar a utilização dos 
materiais permanentes e de consumo nas unidades, quando necessário; estabelecer contato 
com lideranças do entorno, conforme orientação técnica, para a divulgação dos serviços e/ou 
possíveis parcerias; cuidar, controlar o uso adequado dos bens patrimoniais das unidades em 
que estiver lotado; sugerir parcerias que oportunizem aos usuários a utilização das práticas e 
dos conhecimentos adquiridos nos cursos, participando dos eventos sempre que necessário; 
mobilizar e acompanhar os usuários nos eventos de encerramento coletivo; realizar a 
abordagem da população de/na rua em situação de risco social; acompanhar o técnico em 
atendimento a vitimizados em domicílios; estabelecer diálogos e triagem inicial das situações, 
criando vínculos com a população alvo, visando a inserção na rede de atendimento social; 
realizar a pré-triagem, registrando e encaminhando as pessoas para o atendimento básico de 
cuidados pessoais, higienização, atendimento de saúde (médico e odontológico), albergagem, 
alimentação e triagem social; acionar os órgãos competentes, em conjunto com o técnico, no 
caso de contenção das pessoas atendidas e dar os encaminhamentos necessários; observar 
rigorosamente a população atendida e na suspeita de porte de objetos estranhos à rotina do 
atendimento social (armas, drogas, etc.), em conjunto com o técnico, acionar os órgãos 
competentes; acompanhar as pessoas encaminhadas para recâmbio a outros Municípios e 
Estados quando necessário; realizar o retorno domiciliar/familiar, quando necessário; 
acompanhar o usuário em visitas à familiares, visando aproximação e resgate de vínculos 
comprometidos ou rompidos, sob supervisão técnica; desempenhar outras tarefas correlatas 
aos equipamentos sociais/ projetos e programas relacionados tanto na proteção básica, como 
na proteção especial. 
 
CLÁUSULA 4ª - DAS PROIBIÇÕES  
Não poderão ser contratados menores de dezoito anos, pessoas com os direitos políticos 
suspensos, pessoas que não estiverem em dia com o Serviço Militar, que receberam 



 

 

 

Advertência, Suspensão ou Rescisão Contratual junto ao Poder Público, pela legislação 
aplicável. 
 
CLÁUSULA 5ª - DAS INSCRIÇÕES  
Das disposições para efetuar as inscrições: 
 1 - As inscrições serão presenciais e deverão ser efetuadas na Agência do Trabalhador do 
Município de Jaguapitã, no período de 06 de julho de 2022 a 15 de julho de 2022, das 
09h00min às 11h00min e das 14h00min às 16h00min, no seguinte endereço: Rua Pernambuco, 
70, centro, Jaguapitã/PR. 
 2 - O interessado deverá proceder da seguinte forma: 
Antes de preencher a Ficha de Inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos. O(a) candidato(a) deverá ter em mãos no ato da 
inscrição, o curriculum vitae juntamente com os documentos pessoais (RG e CPF) em cópia 
simples juntamente com os originais, como também os Certificados e Documentos que 
comprovem as especialidades e requisitos constantes no curriculum vitae.  
3 - Não serão aceitas inscrições provisórias ou condicionais, via fax ou e-mail. 
4 - A conferência dos dados da ficha de inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
5 - O candidato só poderá se inscrever em apenas uma função/cargo. 
6 - O candidato que por algum motivo venha a se inscrever mais de uma vez, e/ou em mais de 
uma função ou cargo, estará automaticamente invalidando sua inscrição. 
7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo ou função. 
8 - O candidato será responsável pelas informações prestadas no ato da inscrição. 
9 - O Edital para o Processo Seletivo Simplificado estará disponível aos interessados no local 
de inscrição, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Jaguapitã e no endereço 
eletrônico www.jaguapita.pr.gov.br. 
10 - O candidato ao se inscrever estará concordando com as condições exigidas para inscrição 
e se submetendo às normas expressas neste edital. 
  
CLÁUSULA 6ª - DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
Não será cobrada taxa de inscrição. 
  
CLÁUSULA 7ª – DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
A Comissão de Coordenação do Processo Seletivo será composta por três servidores efetivos, 
nomeados através de Portaria emitida pelo Sr. Prefeito Municipal. 
  
CLÁUSULA 8ª - DA ANÁLISE DE CURRÍCULOS 
1 - O Processo Seletivo será realizado através da análise de currículo do candidato, conforme 
as regras deste edital. 
2 - Ficará a cargo da Comissão de Coordenação do Processo Seletivo a análise dos currículos, 
observada a exigência mínima quanto à formação escolar, qualificação e habilitação 
profissional. 
3 - Será considerado inapto o candidato que não obtiver currículo adequado a função escolhida 
pelo mesmo. 



 

 

 

4 – São os seguintes dos critérios de avaliação curricular: 
 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PONTUAÇÃO 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 
Doutorado na área para a qual o candidato pretende 
concorrer (com carga horária mínima de 360 horas) 

1,0 por curso 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 
Mestrado na área para a qual o candidato pretende concorrer 
(com carga horária mínima de 360 horas) 

1,0 por curso 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 
Especialização na área para a qual o candidato pretende 
concorrer (com carga horária mínima de 360 horas) 

0,5 por curso 

Certificados de cursos na área para a qual está concorrendo, 
com carga horária mínima de 30 horas 

0,5 por certificado 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL Experiência profissional 
comprovada no cargo de inscrição (será considerado áreas 
correlatas) junto ao setor privado, com mínimo de seis meses 
trabalhado (período mínimo 06 meses) 

0,5 ponto por ano 
(período de 06 (seis) 
meses completos) 

Experiência profissional comprovada no cargo de inscrição 
junto à Administração Pública, mínimo de seis meses 
trabalhado (período mínimo 06  meses) 

1,0 pontos por ano 
(período de 06 (seis) 
meses completos) 
 

 
 CLÁUSULA 9ª - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
1 – A nota final dos candidatos habilitados para as vagas ofertadas será igual ao total de pontos 
obtidos na análise de currículo. 
2 - Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência, para fins de desempate, 
sucessivamente, o candidato que comprovar no ato da inscrição: 
a) obtiver maior quantidade de pontos relativos à experiência profissional comprovada no 
cargo de inscrição junto à Administração Pública; 
b) mesário junto a Justiça Eleitoral; 
c) jurado junto ao Poder Judiciário; 
d) tiver maior idade. 
3 - Será desclassificado o candidato que não tiver disponibilidade de horário de acordo com 
as necessidades da Secretaria ou Governo Municipal. 
  
CLÁUSULA 10ª - DA CONVOCAÇÃO 
1 – A convocação do candidato dar-se-á por meio de publicações dos atos e editais a ele 
pertinentes; 
2 - O convocado comparecerá em dia, horário e local fixado no ato da convocação, portando 
a documentação exigida, sob pena de deserção e preclusão do direito; 
3 - Não será deferido pedido de adiamento da convocação, seja por qual pretexto for, sendo 
então, o convocado considerado ausente. 



 

 

 

  
CLÁUSULA 11ª - DO CONTRATO 
1 - O contrato firmado com a Administração Municipal tem modalidade de contrato de 
prestação de serviços, a título temporário nos termos da legislação municipal; 
2 - As contratações serão efetuadas conforme a necessidade da Secretaria ou Governo 
Municipal; 
3 - O contrato padrão atenderá as exigências legais, ficando os candidatos cientes de que as 
aprovações neste processo seletivo não criam direito a admissão, e esta, quando se der, 
respeitará a ordem de classificação. 
4 - O contrato padrão conterá cláusulas estipulando:  
a) prazo por período previamente determinado e expressamente fixado;  
b) remuneração e carga horária. 
  
CLÁUSULA 12ª - DA EXTINÇÃO E DA RESCISÃO 
1 - O contrato extinguir-se-á, sem direito a indenização:  
a) pela iniciativa do contratado;  
b) pela iniciativa do contratante, justificando o interesse público;  
c) ao término do prazo contratual;  
d) quando o contratado descumprir cláusula contratual;  
e) por insuficiência de desempenho comprovada em avaliação. 
  
2 - São justas causas de rescisão do contrato, pelo contratado, quando:  
a) correr perigo manifesto de dano físico, moral ou mal considerável;  
b) for designado para exercer funções públicas, ou desempenhar obrigações incompatíveis 
com as fixadas no contrato;  
c) o contratante não cumprir as obrigações do contrato;  
d) ser-lhe exigido serviço superior às suas forças, defesos por lei, contrários aos bons 
costumes, ou alheios ao contrato. 
  
3 - São justas causas de rescisão do contrato, pelo contratante, quando o contratado:  
a) ausentar ou demitir-se, sem justa causa, antes de preenchido o tempo ou concluído o objeto 
do contrato;  
b) descumprir cláusula do contrato;  
c) ter conduta ilícita ou tipificada como ato de improbidade administrativa;  
d) ter conduta incompatível para com a Administração Pública;  
e) não exercer a função ou cargo que se inscreveu no processo simplificado, ou exercer de 
forma desordenada e irresponsável, prejudicando os andamentos dos serviços e atendimentos. 
  
4 - A rescisão dá ao contratado o direito à remuneração vencida, mas responderá pelas 
eventuais perdas e danos a que deu causa. 
  
 
CLÁUSULA 13ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

 

 1 - O contratado está sujeito aos mesmos deveres e proibições, inclusive no tocante à 
acumulação de cargos e funções públicas e ao mesmo regime de responsabilidade vigente para 
os demais servidores públicos municipais, no que couber, desde que não expressamente 
proibido em lei. 
2 - O regime de previdência incidente sobre o contrato aplicar-se-á as disposições da Lei nº. 
8.212 (Custeio da Previdência Social) e Lei nº. 8.213 (Benefícios da Previdência Social) de 
24 de julho de 1991 e normas suplementares. 
3 - O não comparecimento no dia e hora fixado para assinatura do contrato implicará em 
deserção. 
4 - Em qualquer hipótese de preclusão ou deserção do direito retornam à Administração o 
direito de convocar outro candidato, observada a ordem de classificação. 
5 - As disposições deste Edital serão consideradas cláusulas integrantes do contrato ainda que 
neles não estejam expressamente declaradas. 
6 - A impugnação, o recurso e as contrarrazões, de ato decorrente do Processo Seletivo 
Simplificado serão interpostos à Comissão de Coordenação do Processo Seletivo que poderá 
rever a decisão. Se mantida, será julgada em última instância administrativa pelo Prefeito 
Municipal. 
6.1 - Em todas as fases do Processo Seletivo Simplificado, da convocação e contratação é 
assegurado o amplo direito de defesa de direitos individuais ou coletivos, assegurado o 
contraditório e o devido processo legal. 
6.2 - Todos os prazos legais serão preclusivos e cumpridos em dois dias úteis, contados da 
publicação do ato, se outro prazo nele não dispuser. 
7 - O presente Edital, o ato do Processo Seletivo Simplificado, o Cadastro de Recrutamento 
de Pessoal e todo ato deles decorrentes, será publicado no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal. 
7.1 - A critério da Administração Municipal, o ato será publicado de forma resumida, dele 
devendo constar a transcrição do número de ordem sequencial, data, ementa e demais 
elementos necessários à sua identificação, permitindo a compreensão da matéria tratada. 
8 - A íntegra do Edital será disponibilizada no Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal 
e endereço eletrônico www.jaguapita.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA 14ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - Todos os atos referentes ao presente processo seletivo serão publicados pela Prefeitura 
Municipal, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
publicações dos atos e editais a ele pertinentes. 
2 - Os candidatos aprovados serão convocados na ordem de classificação. 
3 - O candidato convocado deverá apresentar, no ato da contratação, os seguintes documentos, 
em fotocópia autenticada: a) Certidão de Nascimento, se solteiro, ou de Casamento, se casado; 
b) Título de Eleitor e comprovante de que está em dia com as obrigações eleitorais; c) CPF e 
Carteira de Identidade; d) Certificado de reservista, se do sexo masculino; e) Cartão de 
inscrição do PIS, PASEP ou NIT; f) Atestado Médico expedido por profissional registrado no 
CRM, atestando a capacidade física e mental para o desempenho das atividades da função; g) 
Diploma Registrado e Histórico Escolar ou certificado de conclusão de curso, equivalente à 



 

 

 

função pretendida; h) Declaração de que não possui impedimento para o exercício de Cargo 
ou Função Pública e i) Certificado de regularidade cadastral no E-SOCIAL 
4 - Os candidatos aos cargos para os quais a lei determine registro em Conselho de Classe ou 
órgão competente para o exercício profissional deverão apresentar os documentos 
comprobatórios de regularidade para fins de nomeação. 
5 - O candidato convocado, que por qualquer motivo não apresentar no prazo estipulado, a 
documentação completa, perderá automaticamente o direito à contratação, ficando a 
Administração Municipal autorizada a convocar o candidato subseqüente constante da lista de 
aprovados.  
6 - Em qualquer época, apuradas inexatidão e irregularidade na documentação apresentada 
pelo candidato, tornará sem efeito o ato de sua contratação.  
7 - O candidato deverá manter junto ao setor responsável da Prefeitura Municipal o seu 
endereço atualizado, durante o prazo de validade do processo simplificado, visando eventuais 
convocações, não lhe cabendo quaisquer reclamações, caso não seja possível a sua 
convocação, por falta da citada atualização. 
8 - Todas as informações a respeito deste Processo Seletivo Simplificado serão fornecidas pela 
Prefeitura Municipal, através da Comissão do Processo Seletivo ou serão afixadas no quadro 
de publicação de atos da Prefeitura Municipal, bem como no endereço eletrônico 
www.jaguapita.pr.gov.br. 
9 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação do Processo Seletivo 
Simplificado. 
10 - Em todas as fases do processo seletivo é assegurado o amplo direito de defesa, assegurado 
o contraditório e o devido processo legal. 
11 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado deste Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
 

Prefeitura Municipal de Jaguapitã, 05 de julho de 2022 
 
 

GERSON LUIZ MARCATO 
Prefeito Municipal 

 


